
 

 

 

 
AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 0005/2024 – PMRA 

LEI 14.133/21. 
 
O Município de Rio das Antas (SC), baseado nos termos da Lei 14.133/21, 

Inexigibilidade de Licitação, Art. 74, I e decreto Municipal 045/2023 e alterações 

subsequentes, torna público o Processo Licitatório nº 0025/2024 PMRA na 

Modalidade de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº 0005/2024 PMRA de 09 de 

Fevereiro de 2024 Inexigibilidade de licitação, para contratação da empresa GEHA 

DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS DE INFORMÁTICA LTDA, CNPJ: 

00.730.326/0001-74, para licença anual de uso do software Urânia destinada a 

elaboração e manutenção do quadro de horários de aulas dos docentes da rede 

Municipal de Ensino Infantil e Fundamental, referente ao ano letivo de 2024, em 

atendimento a demanda da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, 

conforme requisição e termo de referência. 

Empresa contratada: GEHA DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS DE 

INFORMÁTICA LTDA, CNPJ: 00.730.326/0001-74. 

Valor Contratado: R$ 5.315,00 (Cinco mil, trezentos e quinze reais) 
 
Demais informações poderão ser obtidas no setor de Licitações do Município, sito a 
Rua do Comércio, 780, ou pelo fone (0xx49) 3564-0125, Ramal 202, no horário de 
expediente.  

 
 

Rio das Antas (SC), 09 de Fevereiro de 2024. 
 
 
 
 

João Carlos Munaretto 

Prefeito Municipal  
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